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A Prefeitura de Niterói assinou o Acordo de Cooperação Técnica com a Ordem dos Advogados do
Brasil-Niterói.

O acordo, intermediado pela Controladoria-geral de Niterói e a Procuradoria-geral do Município, tem
como objetivo desenvolver ações de fomento à integridade e compliance no setor público e privado
do município no âmbito do Programa de Integridade - Previne Niterói.

Na ocasião, o Prefeito Axel Grael também assinou o Decreto Municipal que regulamenta o Plano de
Integridade no âmbito das pessoas jurídicas de direito privado que vierem a contratar com o
Município de Niterói.

Participaram do evento, além de Axel Grael, Claudio Vianna, Presidente da OAB-Niterói; Cristiane
Mara Rodrigues Marcelino, Controladora-geral do Município; e Michell Maron, Procurador-geral do
Município. Os secretários Luiz Vieira, Américo Diniz e Raphael Costa também estiveram presentes,
além de demais servidores de outras secretarias.

A assinatura do termo é mais uma iniciativa da Prefeitura Municipal de Niterói que tem o intuito de
ampliar a transparência das atividades públicas, disseminar a cultura da integridade no município e
fortalecer as boas práticas de compliance nas organizações da cidade.

Prefeitura de Niterói assina Acordo de Cooperação
Técnica com a Ordem dos Advogados do Brasil-Niterói



O Prefeito Axel Grael apresentou o Balanço dos Primeiros 6 Meses de Governo com o objetivo de
prestar contas e informar à população sobre as principais entregas da gestão municipal.

Dentre as diversas atividades evidenciadas no primeiro semestre, destacam-se as de iniciativa da
CGM-Niterói, como o Plano de Integridade - Previne Niterói, os Guias para Identificação de
Riscos e o SISPATRI.

A elaboração do Plano de Integridade - Previne Niterói tem o objetivo de fortalecer as instâncias
de integridade no âmbito do Poder Executivo Municipal como condição fundamental da boa
governança.

Os Guias para Identificação de Riscos têm o objetivo de classificar os riscos em processos de
licitações, contratações e prorrogações de contratos, apresentando aos gestores as formas de
mitigação de cada um dos riscos evidenciados.

Já a adoção do SISPATRI - Sistema Oficial de Declarações de Bens e Renda dos Servidores -
tem como objetivo aperfeiçoar as atividades da administração pública, sistematizando e
facilitando a forma de acompanhamento da evolução patrimonial dos próprios servidores.

As ações mencionadas enfatizam a importância da Controladoria para a Gestão Eficiente e
Comprometida de Niterói.

Balanço dos seis meses de
governo destaca ações de
iniciativa da CGM-Niterói

Niterói foi eleita a 9ª cidade mais inteligente do Brasil pelo Ranking Connected Smart Cities. No
eixo Transparência e Governança, Niterói foi considerada a melhor cidade do país, ficando em 1º
lugar.

Uma cidade inteligente deve ser orientada aos cidadãos, e seu desenvolvimento deve ser pautado
no conhecimento, na sustentabilidade e na inclusão. Com esta mentalidade, Niterói subiu posições
nos últimos anos e alcançou o 9° lugar nacional do ranking.

Niterói foi eleita a 9ª cidade mais
inteligente do Brasil pelo Ranking

Connected Smart Cities.



Confira alguns cursos que com realização on-line durante este mês:

Capacitações

Curso Inscrição

http://egg.seplag.niteroi.rj.gov.
br/curso/transformacao_digital/

Acelerando a Transformação
Digital - Início 8/9 - Online e

Ao vivo

http://egg.seplag.niteroi.rj.gov.br/
agenda/desenho-de-servicos-

centrados-no-cidadao/

Desenho de Serviços
Centrados no Cidadão - Início

20/9 - Ao Vivo

Transparência, controle e
participação. Acesso à

Informação

https://www.escolavirtual.gov.br/c
urso/76

Lei de Diretrizes Orçamentárias
para Municípios

https://www.escolavirtual.gov.br
/curso/113

A Prefeitura de Niterói publicou em 20/8, em Diário Oficial, o Decreto nº 14.116/2021 que torna
obrigatória a vacinação contra a COVID-19 para todos os servidores e empregados públicos
municipais, assim como para os prestadores de serviços contratados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal, direta e indireta.

Para manter esse controle, os servidores devem entregar o comprovante de vacinação em seus
locais de trabalho conforme solicitado pela chefia.

Os servidores que se recusarem a tomar a vacina, sem justa causa, terão o comportamento
analisado como falta disciplinar e, portanto, poderão sofrer sanções conforme a Lei 531/1985 e
demais legislações aplicáveis.

 Prefeitura de Niterói torna
obrigatória a vacinação contra a

COVID-19 para todos os servidores 

https://contas.tcu.gov.br/ead/course/search.php?search=legisla%C3%A7%C3%A3o+b%C3%A1sica
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